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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CONSELHO DIRETOR
RESOLUGCAO 080/2013

APROVA o Edital 027/2013, referente ao
Programa de Apoio & Divulgagdo da
Ciéncia - COMUNICAGAO
CIENTIFICAIFAPEAM.

A DIRETORA-PRESIDENTA DA FUNDAGAO DE AMPARO A
PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS e PRESIDENTA DO CONSELHO
DIRETOR, no uso de suas atribui¢des estatutarias,

CONSIDERANDO o Processo 2478/2013, relativo ao Programa de
Apoio a Divulgagédo da Ciéncia— COMUNICACAO CIENTIFICA/FAPEAM;

CONSIDERANDO a deciséo adotada por este Conselho, em reunido
extraordinaria realizada nesta data,

RESOLVE:

APROVAR o Edital 027/2013, parte integrante desta Resolugdo, que
convoca profissionais e estudantes, quando for o caso, das areas de
comunicagdo social, letras, design, publicidade e propaganda e relagdes
publicas, residentes no Estado do Amazonas, a se candidatarem ao
Programa de Apoio & Divulgagdo da Ciéncia - COMUNICACAO
CIENTIFICA/FAPEAM.,

SALA DE REUNIOES DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAGAO
DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 11
de novembro de 2013.
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Presidenta do Conselho Diretor
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

CONSELHO DIRETOR - RESOLUGAO 080/2013 - ANEXO UNICO

; EDITAL 027/2013 . .
PROGRAMA DE APOIO A DIVULGAGAO DA CIENCIA - COMUNICACAO

CIENTIFICA/IFAPEAM

A DIRETORA-PRESIDENTA DA FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas
atribuicbes estatutarias, convoca profissionais e estudantes, quando for o caso, das areas de comunicagdo social, letras,
design e publicidade e propaganda e relagdes publicas, residentes no Estado do Amazonas, a se candidatarem ao Programa
de Apoio a Divulgagao da Ciéncia - COMUNICAGAO CIENTIFICA/IFAPEAM.

1. OBJETIVO

Despertar e desenvolver vocagdes na érea da difusdo cientifica a partir do envolvimento de pesquisadores, profissionais e
estudantes nas ag0es, temas e subtemas previstos neste Edital voltados a geragéo de produtos de comunicagao cientifica de
qualquer natureza (textos, eventos, reportagens, programas) que serdo produzidos, no ambito de um processo definido de
estudos e agdes voltados & formagéo profissional na area de comunicagao e difuséo cientifica de pesquisas teorica/aplicada ou
de inovagao, e veiculados por diferentes midias.

2. AC()_ES, TEMAS E SUBTEMAS
2.1 AGAO: Agéncia de Noticias FAPEAM

2.1.1 COORDENADOR

O coordenador do Programa no &mbito da FAPEAM sera o Chefe do Departamento de Comunicag&o. A partir de estudos
prévios e dos relatorios resultantes das edigdes anteriores do Programa foi confeccionado um Termo de Referéncia — TR que
alinha o Programa de Comunicagéo Cientifica ao Plano Estratégico-Institucional para Difusdo da Ciéncia no Estado do
Amazonas, tendo como eixo central as agbes da FAPEAM que devera ser a base para a preparagéo dos projetos e para
seleg&o dos bolsistas vinculados ao Programa. O TR € parte integrante deste edital.

O coordenador é responsavel por coordenar, acompanhar e avaliar as agées do Programa de Apoio & Divulgagao da Ciéncia -
Comunicagéo Cientifica/ FAPEAM, orientando e supervisionando os planos de trabalho e estudos dos bolsistas vinculados e
verificando o atendimento ao estabelecido no Termo de Referéncia do Programa Comunicagéo Cientifica.

2.1.2 BOLSISTAS

Objetivo:

Conceder bolsas para formagdo na é&rea de divulgagéo e jornalismo cientifico de forma a despertar e desenvolver nos
profissionais e estudantes de comunicag&o social, letras, design, e publicidade e propaganda e relagées pUblicas competéncias
e habilidades para atuar nas agdes, temas e subtemas, previstos neste Edital, voltados a geragéo de produtos de comunicagao
cientifica de qualquer natureza (textos, eventos, reportagens, campanhas publicitarias) que seréo produzidos, no ambito de um
processo definido de estudos e agdes de formagao profissional.

TEMA 1: COMUNICAGAO SOCIAL

SUBTEMA: Jornalismo - Portal da Agéncia de Noticias FAPEAM

Objetivo: Desenvolver plano de atividades de pesquisa/agéo referentes a seu tema de atuagdo no Programa atendendo o
estabelecido no Termo de Referéncia — TR, além de gerar, em fluxo continuo, produtos jornalisticos sobre projetos e processos
de ciéncia, tecnologia e inovagéo (CT&l) produzidos no Estado do Amazonas e demais agdes que contribuam para consolidar e
difundir a ciéncia para diferentes publicos da sociedade neste veiculo de comunicagao institucional (portal da Agéncia de
Noticias FAPEAM). Coordenar e supervisionar o Portal da Agéncia de Noticias FAPEAM a fim de avaliar a coeréncia das
informagdes veiculadas com intuito de tornar o Portal em uma referéncia de noticias de CT&l nacional e internacional e atender
ao principio da transparéncia na gestéo publica de CT&l.

Perfil profissional do subcoordenador - Portal da Agéncia de Noticias FAPEAM: Graduado em Comunicagao Social, com
habilitagdo em Jornalismo, e com formagéo académica minima no nivel de mestrado concluido em Comunicagao Social ou
areas afins, com cinco anos de atuag&o profissional como jornalista, além de experiéncia comprovada em carteira de trabalho
na area de jornalismo ou experiéncia comprovada, por meio de portfolio, de no minimo trés anos na produgéo e edigée.de
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

textos jornalisticos para midia impressa e/ou internet.
Numero de vagas: 1 (uma).

Perfil profissional do jornalista: Graduado em Comunicagéo Social (Jornalismo) com experiéncia profissional comprovada,
por meio de portfolio ou carteira de trabalho, de no minimo trés anos na produgéo e edigao de textos jornalisticos para midia
impressa e/ou internet.

Numero de vagas: 2 (dois).

Perfil graduando: Estudantes de Comunicagéo Social (Jornalismo) matriculados em cursos regulares, cursando a partir do
quarto periodo e n&o estando no ultimo ano do curso de graduagao.
Numero de vagas: 3 (trés).

BENEFICIOS:

Bolsas:

Para o Subcoordenador: modalidade GCT, nivel A, B ou C conforme titulag&o.

Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, niveis I, Il ou lll, conforme titulag&o.
Para graduando: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, nivel IV.

Auxilio-pesquisa:

Auxilio para o Subcoordenador para despesas de custeio e capital no valor de até R$ 60.800,00 (sessenta mil e oitocentos
reais)

Vigéncia do projeto: Até 24 meses.

SUBTEMA: Jornalismo - Revista Amazonas Faz Ciéncia

Objetivo: Desenvolver plano de atividades de pesquisa/agéo referentes a seu tema de atuagéo no Programa atendendo o
estabelecido no Termo de Referéncia - TR, além de gerar, em fluxo continuo, produtos jornalisticos sobre projetos e processos
de ciéncia, tecnologia e inovagao (CT&l) produzidos no Estado do Amazonas e demais agdes que contribuam para consolidar e
difundir a ciéncia para diferentes publicos da sociedade neste veiculo (revista) de comunicagao institucional. Coordenar e
supervisionar a revista Amazonas Faz Ciéncia da FAPEAM a fim de avaliar e propor melhorias editoriais, atualizar o plano
editorial do Suplemento Infantil e supervisionar a produg@o da revista em midia para dispositivos moveis avaliando sua
penetragéo e eficiéncia na veiculagéo de informagdes de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao junto aos jovens estudantes da rede
publica de ensino.

Perfil profissional do subcoordenador jornalista - Revista Amazonas Faz Ciéncia: Graduado em Comunicagao Social -
Jornalismo com experiéncia profissional comprovada, por meio de portfolio ou carteira de trabalho, de no minimo trés anos na
produgdo e edigao de textos jornalisticos para midia impressa e/ou internet.

Numero de vagas: 1 (uma).

Perfil profissional do jornalista: Graduado em Comunicagdo Social - Jornalismo com experiéncia profissional comprovada,
por meio de portfolio, de no minimo trés anos na produgéo e edigéo de textos jornalisticos para midia impressa e/ou internet.
Numero de vagas: 2 (dois).

Perfil do graduando: Estudantes de Comunicag@o Social — Jornalismo matriculados em cursos regulares, cursando a partir do
quarto periodo e n&o estando no ultimo ano do curso de graduagao.
Numero de vagas: 4 (quatro).

BENEFICIOS:

Bolsas:

Para o Subcoordenador: modalidade GCT, nivel A, B ou C conforme titulagéo

Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, niveis I, Il ou I, conforme titulagao.
Para graduando: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, nivel IV.

Auxilio-pesquisa:
Auxilio para o Subcoordenador para despesas de custeio e capital no valor de até R$ R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Vigéncia do projeto: Até 24 meses. /—\
)
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SUBTEMA: Jornalismo - Radio com Ciéncia

Objetivo: Desenvolver plano de atividades de pesquisa/agdo referentes a seu tema de atuagdo no Programa atendendo o
estabelecido no Termo de Referéncia - TR, além de gerar, em fluxo continuo, produtos de radio sobre projetos e processos de
ciéncia, tecnologia e inovagao (C,T&l) produzidos no Estado do Amazonas e demais agdes que contribuam para consolidar e
difundir a ciéncia para diferentes publicos da sociedade neste veiculo de comunicagéo institucional, a Radio Com Ciéncia, que
esta vinculado ao Portal da Agéncia de Noticias FAPEAM. Coordenar e supervisionar a Radio Com Ciéncia da FAPEAM a fim
de avaliar e propor melhorias na programagao, e supervisionar a produgao de spots para dispositivos moveis, avaliando sua
penetragao e eficiéncia na veiculagao de informagdes de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao junto aos jovens estudantes da rede
publica de ensino.

Perfil do profissional subcoordenador de Jornalismo - Radio com Ciéncia: Graduado em Comunicagéo Social, com
habilitagdo em Jornalismo ou radialismo, com experiéncia profissional comprovada, por meio de portfolio ou carteira de
trabalho, de no minimo dois anos em produgao e edigéo de programas e produtos de radio.

Numero de vagas: 1 (uma).

Perfil do profissional de Jornalismo (radio): Graduado em Comunicagdo Social, com habilitagdo em Jornalismo ou
radialismo, com experiéncia profissional comprovada, por meio de portfolio ou carteira de trabalho, de no minimo dois anos em
produgéo e edigéo de programas e produtos de radio.

Numero de vagas: 1 (uma).

Perfil do graduando: Estudantes de Comunicagéo Social, habilitagdo em Jornalismo ou radialismo matriculados em cursos
regulares, cursando a partir do quarto periodo e néo estando no ultimo ano do curso de graduagao.
Numero de vagas: 2 (dois).

BENEFiICIOS:

Bolsas:

Para o Subcoordenador: modalidade GCT, nivel A, B ou C conforme titulagéo

Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, niveis |, Il ou lll, conforme titulagao.
Para graduando: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, nivel IV.

Auxilio-pesquisa:
Auxilio para o Subcoordenador para despesas de custeio e capital no valor de até R$ R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Vigéncia do projeto: Até 24 meses.

SUBTEMA: Jornalismo - TV FAPEAM

Objetivo: Desenvolver plano de atividades de pesquisa/agéo referentes a seu tema de atuagéo no Programa atendendo o
estabelecido no Termo de Referéncia - TR, além de gerar, em fluxo continuo, produtos de TV sobre projetos e processos de
ciéncia, tecnologia e inovagéo (C,T&l) produzidos no Estado do Amazonas e demais agdes que contribuam para consolidar e
difundir a ciéncia para diferentes publicos da sociedade neste veiculo de comunicagéo institucional. Coordenar e supervisionar
A TV FAPEAM, inserida no Portal da Agéncia de Noticias FAPEAM, a fim de avaliar e propor melhorias editoriais e
supervisionar a produgdo de produtos televisivos para o Portal e para dispositivos méveis avaliando sua penetragio e
eficiéncia na veiculagéo de informagées de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo junto aos jovens estudantes da rede publica de
ensino.

Perfil do profissional subcoordenador de TV - Graduado em Comunicagdo Social, com habilitagdo em Jornalismo com
experiéncia profissional comprovada, por meio de portfélio ou carteira de trabalho, de no minimo dois anos em produgéo e
edi¢a@o de programas e produtos de televisdo e video e conhecimentos em operagéo de camera de video e softwares de edigéo
de audio e video.

Numero de vagas: 1 (uma).

Perfil do profissional: Graduado em Comunicagéo Social, com habilitagdo em Jornalismo com experiéncia profissional
comprovada, por meio de portfolio ou carteira de trabalho, de no minimo dois anos em produgéo e edigdo de programas e
produtos de televiséo e video e conhecimentos em operagéo de camera de video e softwares de edigéo de audio e video.
Numero de vagas: 1 (uma).

Perfil do graduando: Estudantes de Comunicagdo Social, habilitagdo em Jornalismo matriculados em cursosyegulqres
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cursando a partir do quarto periodo e n&o estando no (ltimo ano do curso de graduag&o.
Numero de vagas: 2 (duas).

Beneficios:

Bolsas:

Para o Subcoordenador: modalidade GCT, nivel A, B ou C conforme titulagéo

Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, niveis I, Il ou lll, conforme titulag&o.
Para graduando: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, nivel IV.

Auxilio-pesquisa:
Auxilio para o Subcoordenador para despesas de custeio e capital no valor de até R$ R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Vigéncia do projeto: Até 24 meses.

TEMA 2: COMUNICAGAO SOCIALITEMAS TRANSVERSAIS

SUBTEMA: Jornalismo - Fotografia

Objetivo: Desenvolver plano de atividades de pesquisa/agéo referentes a seu tema de atuagdo no Programa atendendo o
estabelecido no Termo de Referéncia - TR, além de gerar, em fluxo continuo, produtos fotograficos sobre projetos e processos
de ciéncia, tecnologia e inovagao (C,T&l) produzidos no Estado do Amazonas e demais agdes que contribuam para consolidar
e difundir a ciéncia para diferentes publicos da sociedade neste veiculo de comunicagao institucional. Coordenar a criagéo de
um banco de imagens institucionais para subsidiar a criagdo jornalistica institucional e outros produtos relacionados a
Divulgagéo de Ciéncia, Tecnologia e Inovagao junto a sociedade.

Perfil do profissional: Graduado em Comunicagéo Social, habilitagdo em Jornalismo, ou de areas afins, com no minimo trés
anos de experiéncia profissional comprovada, por meio de portfolio ou carteira de trabalho, em fotografia, com registro
profissional no Ministério do Trabalho.

Namero de vagas: 1 (uma).

Perfil do graduando: Estudante de Comunicagéo Social ou de areas afins com disciplina Fotografia ja cursada, cursando a
partir do quarto periodo e néo estando no Gltimo ano do curso de graduagéo.
Numero de vagas: 2 (duas).

BENEFICIOS:

Bolsas:

Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, niveis |, I ou lll, conforme titulagao.
Para graduando: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, nivel IV.

SUBTEMA: Publicidade e Propaganda

Objetivo: Desenvolver plano de atividades de pesquisa/agdo referentes a seu tema de atuag@o no Programa atendendo o
estabelecido no Termo de Referéncia - TR, além de gerar, em fluxo continuo, produtos, agdes e servigos de publicidade e
propaganda sobre projetos e processos de ciéncia, tecnologia e inovagéo (C,T&l) produzidos no Estado do Amazonas e
demais agbes que contribuam para consolidar e difundir a ciéncia para diferentes publicos da sociedade neste veiculo de
comunicagao institucional. Abastecer o banco de imagens institucionais para subsidiar a criagédo publicitéria, jornalistica
institucional e outros produtos relacionados a Divulgagéo de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo junto a sociedade.

Perfil do profissional: Curso superior em Comunicagdo Social com habilitagdo em Publicidade e Propaganda, Propaganda e
Marketing ou em Tecnologia em Produgéo Publicitaria com experiéncia comprovada, por meio de portfolio ou carteira de
trabalho, de no minimo dois anos em criagdo publicitaria (redagéo e diregéo de arte) e conhecimentos em planejamento de
campanha e midia.

Namero de vagas: 2 (uma)

BENEFICIOS:
Bolsas:
Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, niveis |, Il ou Ill, conforme titulagao.
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SUBTEMA: Letras - Redagéo e Revisao de textos

Objetivo: Desenvolver plano de atividades de pesquisa/agao referentes a seu tema de atuagio no Programa atendendo o
estabelecido no Termo de Referéncia - TR, além de reviséo de textos de diferentes géneros abordando projetos e processos de
ciéncia, tecnologia e inovagéo (C,T&l) produzidos no Estado do Amazonas e demais agées que contribuam para consolidar e
difundir a ciéncia para diferentes publicos da sociedade nos veiculos de comunicagao institucional.

Perfil do profissional: Graduado em Letras-Lingua Portuguesa, com experiéncia profissional comprovada de no minimo trés
anos, preferencialmente por meio de portfélio ou em carteira de trabalho, em redagao e revisao de textos.
Numero de vagas: 2 (duas).

BENEFICIOS:
Bolsas:
Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, niveis |, Il ou IlI, conforme titulag&o.

SUBTEMA: Design

Objetivo: Desenvolver plano de atividades de pesquisa/agdo referentes a seu tema de atuagdo no Programa atendendo o
estabelecido no Termo de Referéncia - TR, além de gerar, em fluxo continuo, produtos de design editorial abordando projetos e
processos de ciéncia, tecnologia e inovagéo (C,T&l) produzidos no Estado do Amazonas e demais agées que contribuam para
consolidar e difundir a ciéncia para diferentes publicos da sociedade neste veiculo de comunicagao institucional. Abastecer
banco de imagens institucionais para subsidiar a criag&o jornalistica institucional e outros produtos relacionados a Divulgagéo
de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo junto a sociedade.

Formagéo profissional: Curso superior em Design, Desenho Industrial, habilitagdo em Programagéo Visual, ou em Tecnologia
em Design Gréfico, com experiéncia comprovada, por meio de portfolio ou carteira de trabalho, de no minimo dois anos em
desenvolvimento de projetos de design editorial de caréater jornalistico, publicitério e institucional.

Numero de vagas: 3 (trés).

BENEFICIOS:
Bolsas:
Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, niveis I, Il ou Ill, conforme titulag&o.

TEMA 3: EVENTOS DE DIVULGAGAO E POPULARIZAGAO DE CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAGAO

SUBTEMA: Relagoes Publicas

Objetivos: Desenvolver plano de atividades de pesquisa/agéo referentes a seu tema de atuagdo no Programa atendendo o
estabelecido no Termo de Referéncia - TR, além de gerar, em fluxo continuo, planejar, organizar e executar eventos de
diferentes dimensdes e natureza relacionados a anélise de projetos, avaliagédo e acompanhamento e difusao de resultados de
projetos e processos de ciéncia, tecnologia e inovagéo (C,T&l) produzidos no Estado do Amazonas e demais agdes que
contribuam para consolidar e difundir a ciéncia e a cultura da inovagéo para diferentes publicos da sociedade, além de
desenvolver plano de atividades de pesquisa referentes a seu tema de atuagao no Programa.

Formagao profissional: Curso superior em Comunicagéo Social, na habilitagédo de Relagdes Publicas; ou, com experiéncia
comprovada (portfolio ou carteira de trabalho) de no minimo, dois anos na area de eventos para grande publico (seminarios,
feiras, coloquios, congressos, seminarios de avaliagéo cientifica).

Numero de vagas: 3 (trés).

Perfil do graduando: Estudantes de Comunicagdo Social, habilitagdo em Relagdes Publicas, matriculados em cursos
regulares, cursando a partir do quarto periodo e néo estando no ultimo ano do curso de graduagéo.
Numero de vagas: 3 (trés).

BENEFICIOS:

Bolsas:

Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, niveis |, Il ou lll, conforme titulagéo.
Para graduando: modalidade Jornalismo Cientifico - JC, nivel IV.

OBS: Cada bolsista graduando, de acordo com o planejamento da coordenagéo do programa, ficara sob superviséo de
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um bolsista profissional.

3. REQUISITOS E CONDIGOES DO PROPONENTE - SUBCOORDENAGOES

3.1 Ser brasileiro ou naturalizado; quando estrangeiro, ter visto permanente;

3.2 Estar cadastrado no sistema de Curriculo Lattes do CNPq e no sistema SIGFAPEAM,;

3.3 Ter diploma de graduag&o e pos-graduagéo compativeis com os perfis solicitados neste edital;

3.4 Atender aos critérios das modalidades e niveis de bolsas disponibilizados neste Edital de acordo com a tabela de bolsas
aprovadas pelo Conselho Superior da FAPEAM para o Programa de Apoio & Divulgagdo da Ciéncia — COMUNICAGCAOQ
CIENTIFICA;

3.5 Apresentar uma Unica proposta;

3.6 Estar adimplente com a FAPEAM,;

3.7 Ter, preferencialmente, experiéncia em difus&o cientifica;

3.8 Cumprir carga horéria de dedicagdo ao Programa conforme estabelecido na Resolugao de Bolsa aprovada pelo Conselho
Superior da FAPEAM;

3.9 N&o acumular a bolsa com qualquer modalidade de bolsa da FAPEAM, de outras agéncias nacionais ou estrangeiras ou de
organismos internacionais.

4. REQUISITOS E CONDIGOES DOS PROFISSIONAIS CANDIDATOS AS BOLSAS

4.1 Ser brasileiro ou naturalizado, quando estrangeiro ter visto permanente;

4.2 Estar cadastrado no sistema de Curriculo Lattes do CNPq e no sistema SIGFAPEAM;

4.3 Ter registro profissional, quando for o caso;

4.4 Ter diploma de graduagéo compativel com os perfis solicitados neste edital;

4.5 Ter, preferenciaimente, experiéncia em difus&o cientifica;

4.6 Cumprir carga horéria de dedicagéo ao Programa conforme estabelecido na Resolugéo de Bolsa aprovada pelo Conselho
Superior da FAPEAM;

4.7 Nao acumular a bolsa com qualquer modalidade de bolsa da FAPEAM, de outras agéncias nacionais ou estrangeiras ou de
organismos internacionais;

4.8 Apresentar uma Unica proposta;

4.9 Estar adimplente com a FAPEAM.

5. REQUISITOS E CONDIGOES DOS GRADUANDOS CANDIDATOS AS BOLSAS

5.1 Ser brasileiro ou naturalizado, quando estrangeiro ter visto de estudante ou permanente;

5.2 Estar regularmente matriculado em curso de graduagéo compativel com os perfis solicitados neste Edital;

5.3 Estar cadastrado no sistema de Curriculo Lattes do CNPq e no sistema SIGFAPEAM;

5.4 Nao ter vinculo empregaticio e dedicar-se integralmente as atividades académicas e de pesquisa;

5.5 Estar matriculado a partir do 4° periodo e néo estar no tltimo ano do curso de graduagéo;

5.6 Cumprir carga horaria de dedicagdo ao Programa conforme estabelecido na Resolugao de Bolsa aprovada pelo Conselho
Superior da FAPEAM,;

5.7 N&o acumular a bolsa com qualquer modalidade de bolsa da FAPEAM, de outras agéncias nacionais ou estrangeiras ou de
organismos internacionais;

5.8 Apresentar uma Unica proposta;

5.9 Estar adimplente com a FAPEAM.

6. AUXILIO-PESQUISA
Serd concedido aos subcoordenadores auxilio-pesquisa, conforme valores especificados nos itens referentes a cada

subcoordenagéo.

6.1 ITENS FINANCIAVEIS

a) Equipamentos, materiais permanentes e bibliograficos necessarios ao desenvolvimento da pesquisa;

b) Material de consumo, componentes e/ou pegas de reposicao de equipamentos e softwares;

c¢) Passagens, despesas com locomogao e diarias, no territorio nacional, relacionados ao desenvolvimento do projeto;
d) Servicos de terceiros (pessoa fisica ou juridica) relacionados ao projeto.

6.2 ITENS NAO FINANCIAVEIS

a) Contratagdo ou complementagéo salarial de pessoal técnico e administrativo e despesas de rotina como contas de luz,
agua, telefone e similares, moveis e obras civis, entendidas como despesas de contrapartida obrigatoria da instituigéo

)
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responsavel pela execugao de projetos;

b) Pagamentos contibeis e administrativos, incluindo despesas com contratagao de pessoal da propria instituigéo solicitante ou
parceira;

c¢) Ornamentag&o, coquetel, jantares, shows ou manifestagdes artisticas de qualquer natureza;

d) Itens n&o financiaveis previstos no Manual de Prestagéo de Contas da FAPEAM.

7. DOCUMENTAGAO NECESSARIA

Observando o prazo estabelecido no calendario constante no presente Edital, a documentagdo devera ser entregue em
envelope lacrado, constando claramente a seguinte referéncia: CONFIDENCIAL FAPEAM / DITEC / PROGRAMA DE APOIO
A DIVULGAGAO DA CIENCIA - COMUNICAGAO CIENTIFICA-FAPEAM | NOME DO PROPONENTE

7.1 SUBCOORDENAGOES:

a) Copia impressa e assinada do Formulario de Inscrigao on line, disponivel para impressao apos preenchimento e submissao
no Sistema SIGFAPEAM - 01 (uma);

b) Copia impressa e assinada do Formulario de Apresentagéo de Proposta Complementar, disponivel em anexo no sistema
SIGFAPEAM;

c) cbpia do comprovante de residéncia — 01 (uma);

d) copia do diploma de graduagéo e do registro profissional — 01 (uma);

e) copia do diploma de Pos-Graduagéo de mais alto nivel — 01 (uma);

f) copia impressas do Curriculo na Plataforma Lattes do CNPq atualizado - 01 (uma);

g) declaragéo de n&o acimulo de bolsa (modelo FAPEAM) - 01 (uma);

h) copia em CD do portifélio profissional, quando for o caso — 01 (uma).

7.2 PROFISSIONAIS

a) Copia impressa e assinada do Formulario de Inscrigdo on line, disponivel para impressé@o apos preenchimento e submissao
no Sistema SIGFAPEAM - 01 (uma);

b) copia do comprovante de residéncia — 01 (uma);

c) copia do diploma de graduagao e do registro profissional, quando for o caso - 01 (uma);

d) copia do diploma de Pés-Graduagao de mais alto nivel - 01 (uma);

e) copia impressas do Curriculo na Plataforma Lattes do CNPq atualizado — 01 (uma);

f) declaragéo de ndo acimulo de bolsa (modelo FAPEAM) - 01 (uma);

g) copia em CD do portifdlio profissional, quando for o caso — 01 (uma).

7.3 GRADUANDOS

a) Copia impressa e assinada do Formulario de Inscrigao on line, disponivel para impresséo apos preenchimento no Sistema
SIGFAPEAM - 01 (uma);

b) copia do comprovante de residéncia - 01 (uma);

¢) copia do historico escolar - 01 (uma);

d) copia do comprovante de matricula - 01 (uma)

e) copia impressas do Curriculo na Plataforma Lattes do CNPq atualizado - 01 (uma);

f) declaragéo de nédo acumulo de bolsa (modelo FAPEAM) - 01 (uma).

7.4 O descumprimento das exigéncias constantes nos itens 7.1, 7.2 e 7.3 inviabilizara a avaliagéo da proposta;

7.5 Néo serdo consideradas para andlise as propostas encaminhadas fora do formato exigido pela FAPEAM efou com
documentag&o incompleta e/ou fora dos prazos estabelecidos neste Edital. A documentagao devera ser entregue no Protocolo
Geral da FAPEAM, obedecendo ao cronograma explicitado no item 10;

7.6 A documentag@o dos proponentes nédo selecionados ficara a disposi¢@o, na FAPEAM, por um periodo de até 2 (dois)
meses, contados a partir da publicagéo dos resultados no D.O.E. Apés esse periodo, a FAPEAM procedera a seu descarte;

7.7 Para o caso de comprovantes de residéncia serdo considerados vélidos os seguintes documentos: copia de comprovante
de &gua, luz, telefone ou do IRPF onde conste o enderego residencial;

7.8 O proponente que optar por encaminhar sua proposta por Correios deve utilizar o servigo via correios no sistema SEDEX,
direcionando-a ao enderego da FAPEAM, respeitado o prazo estabelecido no Edital;

7.9 A FAPEAM néo se responsabiliza pelo atraso ou desvio de documentos encaminhados via postal,

No caso de eventual recebimento fora do prazo deste Edital, a proposta seré desconsiderada e o envelope, lacrado, devolvido.

8. RECURSOS FINANCEIROS
8.1 Seré alocado para o cumprimento deste Edital o valor de até R$ 1.539.440,00 (hum milhdo, quinhentos e trinta e nove

mil, quatrocentos e quarenta reais);
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8.2 De acordo com os interesses das instituides responsaveis e da disponibilidade orgamentaria da FAPEAM, o Programa
poderé ser prorrogado por igual periodo, com a incorporagéo de novos recursos.

9. BENEFICIOS E DURAGAO DO PROJETO

9.1 A modalidade da bolsa a ser concedida aos bolsistas associados as agdes apresentadas neste edital, bem como os seus
niveis seré a referente a tabela de bolsas aprovadas pelo Conselho Superior da FAPEAM para o Programa de Apoio a
Divulgagdo da Ciéncia - COMUNICAGAO CIENTIFICA.

9.2 O Programa ter4 vigéncia de até 24 (vinte e quatro) meses.

10. CALENDARIO

ATIVIDADE PRAZO
Inscricéo Até as 13h do dia 9 de janeiro de 2014
Divulgacao dos resultados A partir de fevereiro de 2014
Implementacéo A partir de margo de 2014

11. ENQUADRAMENTO E SELEGAO DE CANDIDATOS

11.1 A equipe técnica da FAPEAM procedera ao enquadramento das propostas e candidaturas, objetivando a verificagéo do
cumprimento de todos os requisitos explicitados neste Edital, publicado no Diario Oficial do Estado do Amazonas (D.O.E) €, na
integra, na pagina eletrénica da FAPEAM.

11.2 Os candidatos ser@o avaliados pelo Comité de Seleg&o, constituido por 7 (sete) membros, sendo 5 (cinco) representantes
da Comunidade Cientifica, 1 (um) da FAPEAM e 1 (um) da SECT];

11.3 O Comité de que trata o paragrafo anterior, formalizado em Portaria pela Presidéncia da FAPEAM, procedera a avaliagéo
dos proponentes enquadrados pela equipe técnica da FAPEAM, obedecendo aos seguintes critérios e/ou etapas:

11.3.1 PARA OS SUBCOORDENADORES

Os candidatos seréo avaliados de acordo com os seguintes critérios:

I. Mérito técnico-cientifico e relevancia da proposta para a difus&o da ciéncia, tecnologia e inovagéo no Estado do Amazonas;
II. Atendimento as diretrizes do Termo de Referéncia deste tema apresentado no Anexo | deste Edital;

lll. Adequagéo da proposta aos temas, objetivos e perfil profissional solicitado neste edital;

IV. Coeréncia entre objetivos e metodologia;

V. Viabilidade das etapas de trabalho demonstradas no cronograma (compatibilidade entre metodologia, atividade e prazo de
execugao);

VI. Coeréncia da previs&o orgamentéria com os objetivos, atividades e resultados propostos.

11.3.2 PARA GRADUANDOS E PROFISSIONAIS
Os candidatos seréo avaliados de acordo com as seguintes etapas e critérios:

ETAPAS PESO NOTA

ETAPA I: Avaliagdo do Curriculo e histérico escolar* 1 1a10*
ETAPA Il: Prova Prética 2 1a10

ETAPA lIl: Entrevista 2 1a10

* Valido Somente para graduandos.
** De acordo com os critérios de avaliagéo desta etapa, o candidato que obtiver a maior pontuagéo receberé nota 10 e os demais terdo suas
notas calculadas de forma proporcional.

ETAPA |: CRITERIOS DE JULGAMENTO PARA GRADUANDOS E PROFISSIONIAS:

CRITERIO : PONTUAGCAO
GRADUAGAO: 1 PONTO

Ay ESPECIALIZACAO: 2 PONTOS

TREAER0 POS-GRADUACAO Sticto Senst: MESTRADO: 3 PONTOS
DOUTORADO:4 PONTOS

& Cursos de aperfeicoamento com mais de 180 (cento e oitenta
EORMAG A0 COMFLEMENTAR horas): 0,25 PONTOS/CURSO ATE O MAXIMO 1 PONTO
EXPERIENCIA PROFISSIONAL / ESTAGIO NO CASO DE GRADUANDO [0,5 PONTOS/ANO-MAXIMO 2 PONTOS
EXPERIENCIA EM DIVULGAGAO CIENTIFICA 0,5 PONTO POR ANO — MAXIMO 3 PONTOS
HISTORICO ESCOLAR* ATE 4,0 PONTOS

* Critério vélido apenas para candidatos profissionais.
** Critério valido apenas candidatos graduandos.
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
ETAPA Ii: CRITERIOS DE JULGAMENTO DA PROVA PRATICA: PARA GRADUANDOS E PROFISSIONAIS

TEMA: COMUNICAGAO SOCIAL

SUBTEMA: JORNALISMO

A prova pratica consistira de uma redagéo de texto jornalistico para divulgagéo de palestra apresentada na sesséo de prova
rética, obedecendo aos seguintes critérios:

CRITERIOS PONTOS
* Originalidade e Ineditismo Até 2,0
* Consisténcia na abordagem do tema (Coeréncia e corregéo de informagéo) Até 2,0
* Contribuig&o ao conhecimento sobre o assunto e a popularizagdo da ciéncia Até 2,0
* Qualidade do texto & linguagem (objetivo, clareza e corregéo gramatical segundo a nova regra ortogréfica). Até 2,0
» Utilizag&o de recursos visuais complementares a informagéo (box, infograficos, etc.) Até 2,0
TOTAL Até 10,0

TEMA: COMUNICAGAO SOCIAL

SUBTEMA: RADIO

A prova prética consistira na produgéo de um roteiro para programa de radio e TV com dados técnicos e de contetido para
divulgacéo de palestra apresentada na sessdo de prova prética, obedecendo aos seguintes critérios:

CRITERIOS PONTOS
* Originalidade e Ineditismo Até 2,0
* Consisténcia na abordagem do tema (Coeréncia e correcao de informagéo) Até 2,0
* Contribuic&o ao conhecimento sobre 0 assunto e a popularizagdo da ciéncia Até 2,0
* Qualidade estética propria desse meio (finalizagdo de recursos como vinhetas, cortinas e etc.). Até 2,0
» Utilizagdo adequada da linguagem radiofonica (efeitos, trilha sonora e entonagéo). Até 2,0
TOTAL 10,0

TEMA: COMUNICAGAO SOCIAL

SUBTEMA: TV & VIDEO

Redagéo de roteiro (cabega) para entrevista em video sobre a tematica apresentada na palestra na sesséo de prova prética,
obedecendo aos critérios:

CRITERIOS PONTOS
+ Originalidade e Ineditismo Até 2,0
* Consisténcia na abordagem do tema (Coeréncia e corregao de informagao) Ate 2,0
+ Contribui¢&o ao conhecimento sobre o assunto e & popularizagéo da ciéncia Até 2,0
* Dominio da linguagem e da estética audiovisual (videografismo e recursos de finalizagéo) Até 2,0
* Cadéncia e ritmo da edicéo detalhada no texto Até 2,0
TOTAL 10,0

TEMA: COMUNICAGAO SOCIAL

SUBTEMA: FOTOGRAFIA

A prova pratica consistird de redagao de sugestdo de pauta fotogréfica para reportagem sobre a tematica da palestra
apresentada na sesséo de prova pratica.

CRITERIOS PONTOS
* Originalidade e criatividade (Imagem deve expressar maior capacidade de criagdo do autor) Até 2,0
+ Coeréncia com a abordagem do tema para a qual a foto deve ser produzida Até 2,0
+ Contribuig&o ao conhecimento sobre o assunto e a popularizacéo da ciéncia Ate 2,0
+ Utilizagao adequada da linguagem para a produgao fotogréfica Até 2,0
+ Descricéo da plasticidade da fotografia (beleza, impacto, importancia histérico-social) Ate 2,0
TOTAL 10,0

TEMA: COMUNICAGAO SOCIAL

SUBTEMA: PUBLICIDADE E PROPAGANDA
Criagéo (redagao e diregéo de arte, com énfase nesta Ultima) de anuncio para midia impressa para divulgagéo da tematica da
palestra apresentada na sessédo de prova pratica.
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CRITERIOS PONTOS
* Originalidade e criatividade (Texto deve expressar maior capacidade de criagéo do autor) Até 2,0
+ Coeréncia com a abordagem do tema para a qual a pega publicitaria deve ser produzida Até 2,0
+ Contribuigdo ao conhecimento sobre 0 assunto e a popularizagéo da ciéncia Ate 2,0
* Utilizagdo adequada da linguagem publicitéria Até 2,0
* Descrigéo da plasticidade da pega publicitéria (beleza, impacto, importancia historico-social) Até 2,0
TOTAL 10,0

TEMA: COMUNICAGAO SOCIAL

SUBTEMA: REDAGAO E REVISAQ DE TEXTOS

A prova prética consistird de uma redagéo dissertativa sobre palestra apresentada na sessdo de prova prética, obedecendo
aos seguintes critérios:

CRITERIOS PONTOS
* Originalidade e criatividade Até 2,0
* Consisténcia na abordagem do tema (Coeréncia e corregéo de informagéo) Até 2,0
* Contribuigdo ao conhecimento sobre o assunto e a popularizagéo da ciéncia Até 2,0
* Qualidade do texto a linguagem (objetivo, clareza e corregéo gramatical segundo a nova regra ortografica). Até 2,0
* Utilizag&o de recursos visuais complementares a informagao (box, infograficos, etc.) At 2,0
TOTAL 10,0

TEMA: COMUNICAGAO SOCIAL

SUBTEMA: DESIGN E DESIGN GRAFICO

A prova prética consistiré de criag@o de layout em design editorial e editoragéo eletronica de material jornalistico, baseado na
palestra, obedecendo aos seguintes critérios:

CRITERIOS PONTOS
* Originalidade e criatividade Até 2,0
* Dominio de softwares (Corel, Photoshop, InDesign) Até 2,0
+ Contribui¢do ao conhecimento sobre o assunto e a popularizagao da ciéncia Até 2,0
* Nivel de qualidade estética e do conteudo Até 2,0
» Utilizag&o de recursos visuais complementares a informagéo (box, infograficos, etc.) Até 2,0
TOTAL 10,0

TEMA: EVENTOS

SUBTEMA: RELAGOES PUBLICAS

A prova prética consistira de um texto sobre o planejamento estratégico de um evento técnico-cientifico acompanhado de um
briefing relacionado ao tema apresentado em palestra, obedecendo aos seguintes critérios:

CRITERIOS PONTOS
* Originalidade e criatividade Até 2,0
* Quanto ao planejamento: objetividade, exequibilidade e precisao Até 2,0
* Impacto do evento proposto na contribuicdo ao conhecimento sobre o assunto € a popularizagdo da ciéncia Até 2,0
* Qualidade do texto & linguagem (objetivo, clareza e corre¢&o gramatical segundo a nova regra ortogréfica). Até 2,0
» Utilizag&o de recursos técnicos previstos dentro da organizagéo de um evento e cerimonial Até 2,0
TOTAL 10,0

11.4 O Comité de Seleg&o podera fixar critérios adicionais, além dos estabelecidos neste Edital;

11.5 Ao final da avaliagdo, o Comité devera elaborar Ata do processo seletivo, estabelecendo, em escala decrescente de
prioridade, 0 ranqueamento das candidaturas por ACAO, TEMA e SUBTEMA e o enquadramento de cada bolsista
recomendado, bem como o ranqueamento daqueles que far@o parte do cadastro de reserva, caso exista, a ser encaminhado a
Diretoria Técnico-Cientifica;

11.6 Cabera a Diretoria Técnico-Cientifica submeter o resultado apresentado pelo Comité, via Diretor-Presidente da FAPEAM,
a deliberagao do Conselho Diretor.

12. RESULTADOS DO JULGAMENTO
A relag@o dos candidatos aprovados seré divulgada na pagina da FAPEAM, e o extrato da Decisdo com resultado publicado no
Diario Oficial do Estado (D.O.E).
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13. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

13.1 Caso o proponente tenha justificativa para contestar o resultado deste Edital, o eventual recurso, mediante requerimento,
devera ser dirigido & Presidéncia da FAPEAM no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, a contar da publicagéo da resenha da Decis&o
do Conselho Diretor no Diario Oficial do Estado do Amazonas (D.O.E.);

13.2 O pedido de reconsideragéo deve estritamente contrapor o motivo do indeferimento, néo incluindo fatos novos, que néo
tenham sido objeto de anélise de mérito anterior.

14. COMPROMISSOS E OBRIGAGOES DOS SUBCOORDENADORES E DOS BOLSISTAS ASSOCIADOS

14.1 DOS SUBCOORDENADORES

I. Nao acumular a bolsa com qualquer modalidade de bolsa da FAPEAM, de outras agéncias nacionais ou estrangeiras ou de
organismos internacionais;

II. Administrar os recursos financeiros de acordo com as normas contidas no Manual de Prestacdo de Contas da FAPEAM;

IIl. Nao utilizar os beneficios para fins outros que néo os aprovados;

IV. N&o utilizar saldos dos recursos aprovados;

V. Nao fazer aplicagdes financeiras com os recursos do projeto;

VI. Néo transferir verbas ou saldos de um projeto para outro, mesmo que o proponente seja beneficiario de mais de um auxilio
em curso, ainda que se trate de projeto em andamento;

VII. Colaborar com a FAPEAM em assuntos de sua especialidade, sempre que solicitado;

VIII. Solicitar autorizagao a FAPEAM, assinada pelo representante da instituicdo governamental responsavel, para a publicagéo
de quaisquer resultados do projeto;

IX. Fazer referéncia, obrigatéria, ao apoio prestado pela FAPEAM, utilizando a identidade visual da instituigio, da SECTI, do
GOVERNO DE ESTADO, de acordo com o Manual FAPEAM de Uso da Marca (disponivel no link downloads da pagina
eletronica da FAPEAM), em todas as formas de divulgagéo e nas publicagdes;

X. Fazer, obrigatoriamente, referéncia a sua condigao de bolsista da FAPEAM nas publicagdes, nos trabalhos apresentados em
eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de comunicagao, utilizando a identidade visual da Fundagao de acordo com
0 Manual de Uso da Marca (disponivel no link downloads da pagina eletronica da FAPEAM). O NAO CUMPRIMENTO DESSA
EXIGENCIA POR S| SO OPORTUNIZARA A FAPEAM O DIREITO UNILATERAL DE CANCELAMENTO DOS BENEFICIOS
CONCEDIDOS;

XI. Responsabilizar-se pelo cumprimento das atividades de pesquisa estabelecidas no plano de trabalho a serem
desempenhadas pelos bolsistas, prestando a FAPEAM as informagdes devidas, quando solicitadas;

XIl. Participar de foruns especificos realizados pela FAPEAM e do seminario de avaliagdo do Programa para apresentagéo de
resultados referentes a execugao do plano de trabalho aprovado, sempre que convocado.

14.2 COMPROMISSOS E OBRIGAGOES DO BOLSISTA ASSOCIADO
I. Nao acumular a bolsa com qualquer modalidade de bolsa da FAPEAM, de outras agéncias nacionais ou estrangeiras ou de
organismos internacionais;

II. Apresentar trimestralmente ao Coordenador do Programa em formulério especifico, relatérios de atividades, anexando aos
mesmos o clipping do que foi produzido e veiculado nos meios impressos e eletronicos (jornalistas) e o portfélio com todos os
trabalhos confeccionados pelos demais profissionais;

lll. Fazer, obrigatoriamente, referéncia a sua condigdo de bolsista da FAPEAM nas publicagdes, nos trabalhos apresentados
em eventos de qualquer natureza e em qualquer meio de comunicagéo, utilizando a identidade visual da Fundagéo de acordo
com o Manual de Uso da Marca (disponivel no link downloads da pagina eletronica da FAPEAM). O NAO CUMPRIMENTO
DESSA EXIGENCIA POR SI SO OPORTUNIZARA A FAPEAM O DIREITO UNILATERAL DE CANCELAMENTO DOS
BENEFICIOS CONCEDIDOS;

IV. Solicitar autorizag&o prévia @ FAPEAM, sempre que tornar publico informagdes resultantes das atividades do programa;

V. Devolver a FAPEAM, em valores atualizados e sem prejuizo de outras sangdes, a(s) parcela(s) recebida(s), caso seus
compromissos de bolsista, aqui estabelecido, néo sejam cumpridos;

VI. A recusa ou a omiss&o quanto ao ressarcimento de que trata o item anterior ensejaré a consequente inscri¢édo do débito
recorrente no cadastro da divida ativa do Estado, além de impossibilitar o contemplado de concorrer a qualquer fomento da
FAPEAM, sem prejuizo da aplicagéo das penalidades de natureza juridicas cabiveis.

VII. O ndo cumprimento dos compromissos estabelecidos neste Edital implicara a impossibilidade dos beneficiarios pleitearem
qualquer auxilio ou bolsa da FAPEAM, sem prejuizo da aplicagéo de penalidades cabiveis;

VIII. Participar de foruns especificos realizados pela FAPEAM e do seminario de avaliagdo do Programa para apresent
resultados referentes a execugéo do plano de trabalho aprovado, sempre que convocado.
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15. TERMO DE CONCESSAO/OUTORGA

A concessao dos recursos financeiros sera formalizada com a prévia celebragéo de um Termo de Concesséo/Outorga. Nesse
documento, as partes assumir@o os seguintes compromissos:

+ Os subcoordenadores do projeto serdo os principais responsaveis por todas as obrigagées contratuais;

* Alinstituigdo governamental a que a agéo esta vinculada sera corresponsavel pela execugao do projeto;

* AFAPEAM, a qualquer tempo, podera solicitar a confirmagao da veracidade das informagdes prestadas.

16. TERMO DE CONCESSAO DE BOLSA
A concesséao da bolsa sera formalizada com a prévia celebragéo de um Termo de Concesséo de Bolsa, onde se estabelecerao
0s compromissos e responsabilidades dos bolsistas.

17. LIBERAGAO DOS RECURSOS

17.1 Constitui fator impeditivo para a liberagdo do recurso financeiro, com o consequente cancelamento do projeto, a
inadimpléncia e/ou pendéncias, de natureza financeira e/ou técnica, do solicitante com a FAPEAM ou demais 6rgéos ou
entidades da Administragao PUblica Federal ou Estadual, Direta ou Indireta;

17.2 A FAPEAM pagard, ao coordenador de cada projeto o auxilio-pesquisa, de acordo com a disponibilidade or¢gamentaria e
financeira e por meio de instituicao bancaria por ela definida;

17.3 A FAPEAM pagard mensalmente, por meio de instituigdo bancaria por ela definida, o valor da bolsa estipulado pelo
Conselho Superior.

18. ACOMPANHAMENTO E AVALIAGAO

18.1 Durante a fase de execug@o das atividades toda e qualquer comunicagéo com a FAPEAM devera ser feita por escrito;
18.2 Qualquer alteragdo relativa a execugdo do plano de trabalho aprovado devera ser antecipadamente autorizada pela
FAPEAM.

18.3 A FAPEAM acompanharé o plano de atividades por meio de:

I Participagdo em reunides semanais de trabalho;

II. Relatério técnico trimestral e final, com copias de sua produgéo.

19. SUBSTITUIGAO DE BOLSISTAS
N&o havendo mais candidatos disponiveis no Cadastro de Reserva, a FAPEAM reserva-se o direito de promover selegao
simplificada com os mesmos critérios de selegao utilizados neste edital para realizar substituigao de bolsista.

20. AVALIAGAO FINAL/PRESTAGAO DE CONTAS

20.1. Decorridos até 30 (trinta) dias do término de vigéncia dos projetos, os subcoordenadores deverdo apresentar, em
conformidade com o Termo de Concess&o/Outorga e demais normas da FAPEAM:

. prestag@o de contas financeira;

Il prestagéo de contas técnica final.

20.2. A avaliagéo dos relatorios técnicos, parcial e final, apresentados pelo coordenador do projeto, seré realizada pela area
técnica da FAPEAM.

20.3. A prestagao de contas financeira, referente ao auxilio outorgado, devera ser realizada de acordo com as normas vigentes
na FAPEAM.

21. CANCELAMENTO DOS BENEFICIOS
O cancelamento das bolsas e do auxilio-pesquisa sera efetivado pela FAPEAM, por ocorréncia, durante sua implementagao, de
fato cuja gravidade o justifique, sem prejuizo de outras providéncias cabiveis.

22. DA CRIAGAO PROTEGIDA

Nos casos em que os resultados do projeto ou o relatorio tenham valor comercial ou possam levar ao desenvolvimento de uma
criagédo protegida, a troca de informagdes e a reserva dos direitos, em cada caso, dar-se-&o de acordo com o estabelecido na
Lei de Inovagéo, N. 10.973, de 2 de dezembro de 2004, regulamentada pelo Decreto N. 5.563, de 11 de outubro de 2005 e a
Lei Estadual N. 3.095, de 17 de novembro de 2006.

23. PUBLICAGOES
As publicagdes cientificas e qualquer outro meio de divulgag&o de trabalho de pesquisa, apoiados por este Edital, deveréo
citar, obrigatoriamente, o apoio prestado pela FAPEAM, utilizando a identidade visual da Fundag&o, da SECTI e do Governo do
Estado, de acordo com as normas do Manual FAPEAM de Uso da Marca, disponivel no link downloads da pagina Ma da
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GOVERNO DO ESTADO DO AMAZONAS
FAPEAM. O n&o cumprimento dessa exigéncia por si s6 oportunizara & FAPEAM o direito unilateral de cancelamento e
ressarcimento dos beneficios concedidos.

24. PERMISSOES E AUTORIZAGOES ESPECIAIS
E de exclusiva responsabilidade de cada bolsista adotar todas as providéncias que envolvam permissdes € autorizagdes
especiais de carater ético ou legal, necessarias a execugéo das atividades.

25. DIREITOS AUTORAIS

Os direitos autorais ou quaisquer outros direitos, de qualquer natureza, sobre os materiais (especificagdes, produtos, projetos,
originais, arquivos, programas, relatérios e demais documentos) produzidos no &mbito da vigéncia do Programa devem
reverter exclusivamente a Fundagao de Amparo a Pesquisa do Estado do Amazonas (FAPEAM).

26. IMPUGNAGAO DO EDITAL

26.1 O prazo para impugnag&o do Edital sera de 5 (cinco) dias Uteis, apods a sua divulgagéo no Diario Oficial do Estado
(D.O.E);

26.2 Nao terdo efeito de recurso as impugnacdes efetuadas por aquele que, em tendo aceito sem objegéo os termos deste
Edital, venha apontar, posteriormente ao julgamento, eventuais falhas ou imperfeigoes.

27. REVOGAGAO OU ANULAGAO DO EDITAL
A qualquer tempo, este Edital poderé ser revogado, anulado, no todo ou em parte, inclusive quanto aos recursos a ele
alocados, por decisdo da FAPEAM, por motivo de interesse plblico ou exigéncia legal, sem que isso implique direito a
quaisquer formas de indenizag&o ou reclamagao.

28. DISPOSIGOES GERAIS

28.1 As bolsas percebidas no &mbito deste Edital, de modo algum, caracterizardo vinculo empregaticio com a FAPEAM;

28.2 Nao havera qualquer vinculo empregaticio junto a FAPEAM, no ambito da execugéo do Programa;

28.3 Esclarecimentos e informagdes adicionais acerca do contetido deste Edital podem ser obtidos por meio de mensagens
eletronicas a serem encaminhadas para o enderego: deap@fapeam.am.gov.br;

28.4 Os casos omissos serdo resolvidos pelo Conselho Diretor da FAPEAM.

SALA DE REUNIOES DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO

AMAZONAS, em Manaus, 11 de novembro de 2013.

Prof. Dra. Maria Olivia de Albuquerque Ri eM\é\néo
Diretora-Presidenta
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TERMO DE REFERENCIA

COORDENADOR

PROGRAMA DE APOIO A DIVULGACAO DA CIENCIA - COMUNICAGAO CIENTIFICA
AGENCIA DE NOTICIAS FAPEAM

1.0BJETO

O presente Termo de Referéncia visa a orientar a participagéo de profissionais interessados na selegéo para a fungéo de sub
subcoordenadores das Agées do Programa de Apoio & Divulgagéo da Ciéncia — Comunicagéo Cientifica, Edital 027/2013 e
esclarecer detalhes a respeito de suas atribuigées.

2. FUNGAO NO PROJETO

Os subcoordenadores selecionados para a gestao dos produtos, servigos e atividades do Programa terdo bolsa na modalidade
de Gestdo em Ciéncia e Tecnologia (GCT) e deverdo realizar atividades de coordenagéo das atividades propostas no plano
estratégico institucional junto aos bolsistas do Programa, selecionados por meio de avaliagdo do Comité constituido pela
Fapeam.

Além disso, os subcoordenadores devem orientar os planos de estudos e de trabalho dos bolsistas, vinculados ao Programa de
Comunicagéo Cientifica, de forma sistematica e convergente com o projeto aprovado, devem ainda:

a) Realizar o acompanhamento dos relatorios semanais de atividades de pesquisa;

b) Organizar seminarios de avaliagéo trimestral;

¢) Monitorar diariamente os indicadores de produgao;

d) Atuar de forma mais direta junto ao planejamento de agdes de divulgagéo cientifica, tal como eventos foruns, premiagdes e
demais agdes institucionais;

3. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

AGAO : AGENCIA DE NOTICIAS FAPEAM

a) Apresentar um plano estratégico-institucional para a difus&o da ciéncia no Estado do Amazonas tendo como objeto as agdes
do Programa de Apoio & Divulgagéo da Ciéncia (Comunicag&o Cientifica), da Fundagéo de Amparo a Pesquisa do Estado do
Amazonas (Fapeam).

b) Discutir e ajustar o Plano Estratégico com a Diregéo da FAPEAM;

c) Dar suporte as agdes e atividades de divulgagéo cientifica desenvolvidas pelo Decon/Fapeam;

d) Orientar o desenvolvimento de pesquisas estratégicas que subsidiem agées de ampliagdo da divulgagéo cientifica no Estado
do Amazonas;

e) Acompanhar e monitorar a produgéo técnica em divulgagao cientifica dos bolsistas do Programa Comunicag&o Cientifica;
Contribuir com a organizagéo e execugao do Prémio Fapeam de Jornalismo Cientifico.

4. RESULTADOS ESPERADOS

+ Despertar e desenvolver vocagdes na area da difuséo cientifica a partir do envolvimento de pesquisadores, profissionais e
estudantes das areas de comunicagéo, design e biblioteconomia na geragao de produtos de divulgagao cientifica de qualquer
natureza (jornais, revistas, radio, televis&o, internet, eventos etc.) que sejam realizados paralelamente a um programa definido
de estudos voltados a pesquisa tedrica, aplicada ou de inovagéo.

* Incrementar agdes de aproximagdo com profissionais de comunicagéo e areas afins voltadas a ampliar a cobertura do
jornalismo cientifico na imprensa local;

+ Gerar estudos e agbes estratégicas que subsidiem a gestéo institucional da difuséo da ciéncia no Amazonas, de modo a
colaborar para a consolidagéo da politica estadual de ciéncia, tecnologia e inovagéo, tendo como o propésito a ampliagéo da
divulgagéo dos resultados e processos gerados por projetos financiados com recursos publicos;

* Incrementar a insergéo de matérias com a temética de ciéncia, tecnologia e inovagédo na midia local e nacional. /_)
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GOVERNO DO 551:86 DO AMAZONAS
5. PRODUTOS ESPERADOS

AGENCIA DE NOTICIAS FAPEAM

* Plano estratégico- institucional voltado para a difuséo da ciéncia no Estado do Amazonas;
* Documento de avaliagéo do desenvolvimento e da produgéo dos bolsistas do programa;

* Matérias, textos e trabalhos estratégicos sobre a tematica;

* Relatério Final Técnico - Cientifico do acompanhamento e da avaliagéo do programa;

* Realizagéo do Prémio Fapeam de Jornalismo Cientifico;

* Evento sobre divulgag&o cientifica com énfase em jornalismo cientifico.

6. LOCAL DE TRABALHO
Os subcoordenadores atuarao na sede da FAPEAM, de acordo com agéo na qual concorrera e contara com o auxilio da equipe
composta pelos bolsistas vinculados ao Programa de Comunicagéo Cientifica.

7. SOBRE O PROGRAMA DE COMUNICAGAOQ CIENTIFICA

O Programa de Comunicagéo Cientifica tem o objetivo de estimular e aprimorar aptiddes profissionais para a produgéo
jornalistica na area de difus&o cientifica e tecnologica, promovendo a interagéo entre pesquisadores, profissionais e estudantes
na geragao de produtos e servigos diversos de comunicagao cientifica, como jornais, revistas, programas e spots de TV e radio
e textos com linguagens especificas para cada meio de comunicagao disponivel, referentes aos temas e subtemas previstos no
Edital do Programa.

As agdes, atividades, produtos e servigos gerados devem estar definidos em programas de estudos voltados a pesquisa
teorica, aplicada ou de inovagao referentes aos temas previstos no Edital do Programa. Tendo como objetivos estimular
habilidades para elaboragéo de pegas jornalisticas, a partir da area técnica e cientifica, adotando uma linguagem culta que
priorize ndo so6 a informagéo na area de CT&l, mas também permita a compreensao e a popularizagéo do contetdo a ser
difundido.

O Programa, financiado pelo Governo do Estado do Amazonas, por meio da FAPEAM, iniciou em 2005 e adota como principais
veiculos para difus@o da produgéo dos bolsistas lotados na Fapeam, a revista Amazénia Faz Ciéncia versdes impressa e digital
e o portal da Fapeam.

O Programa de Comunicagdo Cientifica vem desde 2005 sendo aprimorado, ndo s6 com a ampliagédo de ferramentas de
divulgagéo cientifica, mas também com a insergéo de habilidades comunicacionais de Jornalismo (Radialismo e Fotografia),
que se estendem a Letras, Design, e Publicidade e Propaganda em atendimento as atividades multimidiaticas.

Diante de uma nova abordagem de trabalho e uma concepg@o de funcionamento em formato de agéncias geradoras de
informagdes midiaticas sdo gerados diariamente novos produtos de Comunicagéo Cientifica, que abrangem produgao diaria de
matérias jornalisticas para os portais da Fapeam, releases para imprensa local e nacional, captagéo e edi¢éo de audio para
veiculagao via web e radios locais, bem como a produgéo de videos para os mesmos fins.

Os projetos propostos pelos subcoordenadores para concorrerem ao Edital devem contemplar cada um dos subtemas do
edital. E Importante ressaltar que o Programa ganhou dimensao e proje¢do nacional, com o estimulo para o desenvolvimento
de agdes de carater técnico e cientifico no campo da divulgagéo da ciéncia, sendo inclusive mencionado e utilizado no cenério
nacional como modelo para ser empregado em outras Fundagdes Estaduais de Amparo a Pesquisa (FAPs), como por exemplo,
a FAPEMIG (FAP de Minas Gerais) e a FAPEMA (FAP do Maranh&o) que hoje ja possuem programas similares inspirados
nesta experiéncia.

No ambito da Agdo de Comunicagdo Cientifica da FAPEAM, as agdes convergem para a popularizagéo da CT&l em acordo
com a miss&o institucional e com a politica estadual de CT&l na articulagéo de esforgos para a popularizagé@o do conhecimento
produzido nas universidades, nos centros de pesquisa e laboratérios do Amazonas. Para tanto, o Programa oferecera um total
de 37 vagas, sendo:

01 profissional graduado em Comunicagdo Social (com mestrado) para a subcoordenagéo do Portal da Agéncia de Noticias
FAPEAM; 02 profissionais graduados em Comunicagéo Social para o Portal; 03 estudantes Comunicagéo Social para o Portal;
01 profissional graduado em Comunicagao Social para a subcoordenagao da revista Amazonas Faz Ciéncia; 02 profissionais
graduados em Comunicagao Social para a revista; 04 estudantes de Comunicagéo Social para a revista;

01 profissional graduado em Comunicagao Social para a subcoordenagao da Radio com Ciéncia; 01 profissional graduado em
Comunicagéo Social para a radio; 02 estudantes Comunicagéo Social para a radio;

01 profissional graduado em Comunicagéo Social para a subcoordenagdo da TV FAPEAM; 01 profissional graduado em
Comunicagéo Social para a TV FAPEAM; 02 estudantes Comunicag&o Social para a TV FAPEAM;

Temas Transversais — 01 profissional graduado em Comunicag&o Social, habilitagdo em Jornalismo, para Fotografia; 02
graduandos em Comunicagdo Social ou areas afins, para Fotografia; 02 profissionais graduados em Publicidade e
Propaganda, para a Publicidade e Propaganda; 02 profissionais graduados em Letras, Lingua Portuguesa, para Revis@o
textual; 03 profissionais graduados em Design, Design Gréfico ou Tecnologia em Design Grafico; 03 profissionais graduddos
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em Comunicagéo Social com habilitagdo em Relagdes Publicas, para Eventos; 03 (trés) estudantes de Comunicagao Social
com habilitagédo em Relagdes Publicas.

Os projetos propostos pelos candidatos &s subcoordenagdes também deverdo ter periodo de vigéncia por 24 (vinte e quatro)
meses. Portanto, espera-se que sejam apresentadas propostas de produgdo jornalisticas para a divulgagéo cientifica e de
gestéo para o Programa, orientadas por préaticas e dinamicas que contenham reflexdes sobre a produgéo e difuso cientifica no
Estado do Amazonas.
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RETIFICAGAO E ADITAMENTO DO EDITAL 027/2013-FAPEAM

PROGRAMA DE APOIO A DIVULGAGAO DA CIENCIA - COMUNICAGAO
CIENTIFICA/FAPEAM

A DIRETORA TECNICO-CIENTIFICA, NO EXERCICIO DA PRESIDENCIA da FUNDAGAO DE AMPARO A
PESQUISA DO ESTADO DO AMAZONAS - FAPEAM, torna publica a alteragdo do Edital 027/2013, conforme
informages abaixo, permanecendo inalterados os demais itens e subitens do referido edital.

ITEM 2.1.2 BOLSISTAS - TEMA 2: COMUNICAGAO SOCIAL/TEMAS TRANSVERSAIS:
Inclus@o de 2 (duas) vagas com perfil de graduando no SUBTEMA: Publicidade e Propaganda, passando a vigorar
a seguinte redag&o:

“Perfil do graduando: Estudante de Comunicagdo Social com habilitagdo em Publicidade e
Propaganda, cursando a partir do quarto periodo e ndo estando no Gltimo ano do curso de graduacao.
Numero de vagas: 2 (duas).

BENEFICIOS:

Bolsas:

Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico - JC, niveis I, Il ou lll, conforme titulagéo.
Para graduando: modalidade Jornalismo Cientifico - JC, nivel IV."

Incluséo de 2 (duas) vagas com perfil de graduando no SUBTEMA: Letras - Redagdo e Revisdo de textos,
passando a vigorar a seguinte redagao:

“Perfil do graduando: Estudante de Letras-Lingua Portuguesa, cursando a partir do quarto periodo e
nao estando no ultimo ano do curso de graduag&o.
Numero de vagas: 2 (duas).

BENEFICIOS:

Bolsas:

Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico - JC, niveis I, Il ou Ill, conforme titulag@o.
Para graduando: modalidade Jornalismo Cientifico - JC, nivel IV."

Inclus@o de 3 (trés) vagas com perfil de graduando no SUBTEMA: Design, passando a vigorar a seguinte redagéo:

“Perfil do graduando: Estudante de Design, Desenho Industrial, habilitagao em Programagé&o Visual,
ou em Tecnologia em Design Grafico, cursando a partir do quarto periodo e ndo estando no Gltimo ano
do curso de graduagéo.

Numero de vagas: 3 (trés).

BENEFICIOS:

Bolsas:

Para profissional graduado: modalidade Jornalismo Cientifico - JC, niveis I, Il ou Ill, conforme titulagao.
Para graduando: modalidade Jornalismo Cientifico — JC, nivel IV."
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ITEM 8 - RECURSOS FINANCEIROS

Adicao do valor correspondente as sete bolsas, a serem pagas para 0s bolsistas que serdo selecionados para as
vagas supracitadas, no total de recursos alocados para o cumprimento do edital, passando o subitem 8.1 a vigorar
com a seguinte redagao:

“8.1 Sera alocado para o cumprimento deste Edital o valor de até R$ 1.631.840,00 (hum milhéo,
seiscentos e trinta e um mil, oitocentos e quarenta reais);’

ITEM 7 do Termo de Referéncia, constante no anexo do Edital
Adequag&o do quantitativo de vagas especificadas no pentltimo paragrafo, passando a vigorar a seguinte redagéo:

“Temas Transversais — 01 profissional graduado em Comunicagdo Social, habilitagdo em Jornalismo,
para Fotografia; 02 graduandos em Comunicagdo Social ou areas afins, para Fotografia; 02
profissionais graduados em Publicidade e Propaganda, para a Publicidade e Propaganda; 02
estudantes de Publicidade e Propaganda; 02 profissionais graduados em Letras, Lingua Portuguesa,
para Revisao textual; 02 estudantes de Letras, Lingua Portuguesa; 03 profissionais graduados em
Design, Design Grafico ou Tecnologia em Design Gréfico; 03 estudantes de Design, Design Grafico ou
Tecnologia em Design Grafico; 03 profissionais graduados em Comunicag@o Social com habilitagdo em
Relagbes Publicas, para Eventos; 03 (trés) estudantes de Comunicagdo Social com habilitagdo em
Relagdes Publicas.”

SALA DE REUNIOES DO CONSELHO DIRETOR DA FUNDAGAO DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus, 29 de novembro de 2013.

e
Profa/Dra. Andrea Viviana Waichman
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